
 
 
 

 

 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 

AO CONTRATO 110/2018, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO POR INTERMÉDIO DO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DE MATO GROSSO/FUNDO DE APOIO 

AO JUDICÁRIO - FUNAJURIS E A 

EMPRESA AYNIL SOLUÇÕES S.A.  

 

 
O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 

JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ N. 03.535606/0001-10 (Fonte 100), 

ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 

01.872837/0001-93 (Fonte 240/640), sediado no Palácio da Justiça, Centro Político 

Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado por sua 

Presidente, Excelentíssima Senhora Desembargadora MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de 

Identidade n. 0000610-6 SSP/MT e do CPF n. 161.705.391-00, designada 

CONTRATANTE, e de outro lado AYNIL SOLUÇÕES S.A., inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 05.280.162/0001-44 e Inscrição Estadual n.5.51384-5, sediada na com sede na 

Alameda Rio Negro, n. 500, 21º Andar, Torre II, Bairro Alphaville Industrial, 

Barueri/SP, CEP. 06.454-000, denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Senhor FREDERICO SAMARTINI QUEIROZ ALVES, portador da Carteira 

de Identidade nº MG8534418, expedida pela SSP/MG, e CPF nº 013.465.086-74 e pela 

Senhora GABRIELLY ANDRESSA NAGY, portadora da Carteira de Identidade nº 

59616486-5, expedida pela SSP/SP, e CPF nº 071.700.579-80, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo n. 283/2017 (CIA 0115060-48.2017.8.11.0000) — 

Pregão Eletrônico n. 45/2018, Ata de Registro de Preço nº 123/2018 - CIA 0085572-

14.2018.8.11.0000, Comunicação Interna nº 224/2021/DC de 16/04/2021 – CIA 
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0014455-55.2021.8.11.0000, considerando ainda as disposições estabelecidas na Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, bem como disposições supletivas da Teoria 

Geral de Contratos e de Direito Privado, têm, entre si, como certo e ajustado a 

celebração do Primeiro Termo de Aditamento mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO 

1.1. O presente Termo de Aditamento tem por finalidade alterar, em parte, a Cláusula 

Terceira (Do Preço), item 3.1 do contrato originalmente firmado entre as partes. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO 

2.1.  Alterar, em parte, o item 3.1., da Cláusula Terceira – Do Preço, para acrescer ao 

valor global do contrato a importância de R$ 378.587,00 (trezentos e setenta e oito 

mil, quinhentos e oitenta e sete reais) correspondente ao percentual de 11% (onze por 

cento) sobre o total inicial global do item 2 do contrato, passando o valor global do 

contrato para R$ 4.262.742,65 (quatro milhões, duzentos e sessenta e dois mil, 

setecentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com a 

solicitação do fiscal, via Comunicação Interna nº 224/2021/DC de 16/04/2021 – CIA 

0014455-55.2021.8.11.0000, o Parecer Contábil nº 265/2021 – Maciel Consultores e 

Anuência da contratada, anexados aos andamentos nºs 106, 109 e 114-TJMT, os quais 

se vinculam a este Termo, independentemente de transcrição. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato firmado. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA EFICÁCIA 

4.1. Para a eficácia deste Termo, o CONTRATANTE, após a assinatura das partes, 

providenciará a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe o 

Parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

4.2. E, por estarem de pleno acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente 

Termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e assinado pelas partes 

contratantes. 

 

Cuiabá-MT, 26 de maio de 2021. 
 
 

(assinado digitalmente) 
Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONTRATANTE 

 
                                             (assinado digitalmente) 

Senhor FREDERICO SAMARTINI QUEIROZ ALVES 
Representante Legal 

CONTRATADA 
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                                             (assinado digitalmente) 
Senhora GABRIELLY ANDRESSA NAGY 

Representante Legal 
CONTRATADA 
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